 LEI Nº  3.106, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010

Inclui no calendário de eventos culturais do Município o Evento Evangélico “DESPERTA VALE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Passa a constar do calendário de eventos culturais do Município de Timóteo, o Evento Evangélico “DESPERTA VALE”, que se realiza, anualmente, no 2º sábado e domingo do mês de julho.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de setembro de 2010; 46º Ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

